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; Dispöe sobre a revisâo geral dos
j vencimentos do pessoal do Poder
l Legislativo do Municîpio de
! Montenegro.
l
I
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j PERCIVAL SOUM DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Montenegro.
t Faço saber que a Câmara Municipal apro/ou e eu sanciono a seguinte
:
: L E I :
i

Art. 1.O Fica reajustado em 3.5% (três virgula cinco por cento) os: 
vencimentos do pessoal do Poder Legislativo de Montenegro, face à reposiçâo salarial

i dida aos demais servidores municipais
, majorando o valor de referência de queconce

trata o art. 33 da Lei Complementar n.0 2.636/90 - Plano de Carreira dos Semidores
Municipais - ao qual estâo sujeitos os seNidores da Câmara Municipal, conforme art. 10
da Lei Complementar n.O 3.615/01, a tîtulo de revisâo geral anual a ser concedida em
abril de 2007.

Art. 2.O Os encargos decorrentes da aplicaçâo da presente Lei correrâo
a conta de dotaçöes orçamentérias prôprias.

Art. 3.O A presente Iei entra em vigor na data de sua publicaçâo,
o lproduzindo seus efeitos a partir de 1. de abril de 2007.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO, em 18 de
abril de 2007.
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:
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ERENI MACI L SZULCZEWSKI, i
!Secretéria-G ral. :
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